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                    CÂMARA DOS DEPUTADOS

                    GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº,           DE 2021
(Da Sra. Adriana Ventura e outros) 

Acrescenta o Capítulo V ao Título VIII do
Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados  para  dispor  sobre  as  frentes
parlamentares.

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições previstas no

art. 51, III, da Constituição Federal, resolve:

Art. 1° O Título VIII, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

passa a vigorar acrescido do Capítulo V, com a seguinte redação:

“CAPÍTULO V

DAS FRENTES PARLAMENTARES

Art. 261-A. É permitido o registro de Frentes Parlamentares perante a

Mesa da Câmara dos Deputados.

Art.  261-B.  Considera-se  Frente  Parlamentar  a  associação

suprapartidária de pelo menos um terço de membros do Congresso Nacional,

destinada  a  promover  o  aprimoramento  da  legislação  federal  sobre

determinado setor da sociedade.

Parágrafo único. Todas as frentes parlamentares registradas na Câmara

dos  Deputados  são  mistas,  desde  que  haja  a  adesão  de  ao  menos  um

Senador da República.

Art. 261-C. Não poderá ser registrada Frente com temática de caráter

exclusivamente local ou regional.
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                    GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

Art. 261-D. O requerimento de registro deverá ser fundamentado e será

instruído  com a ata  de fundação e constituição da Frente Parlamentar  e  o

estatuto da Frente Parlamentar.

     Parágrafo único. O requerimento de registro deverá indicar o nome

com o qual  funcionará a Frente Parlamentar  e um representante,  que será

responsável perante a Casa por todas as informações que prestar à Mesa.

Art.  261-E.  As  Frentes  Parlamentares  registradas  na  forma  deste

Capítulo  poderão  requerer  a  utilização  de  espaço  físico  da  Câmara  dos

Deputados para a realização de reunião, o que poderá ser deferido, a critério

da Mesa, desde que não interfira no andamento dos trabalhos da Casa, não

implique contratação de pessoal ou fornecimento de passagens aéreas.

Art. 261-F. É permitida a toda Frente Parlamentar o estabelecimento de

termos de cooperação técnica ou vinculação estatutária a entidades sem fins

lucrativos  que  exerçam  atividades  vinculadas  aos  objetivos  estatutários  da

referida Frente Parlamentar.

§ 1º As entidades que forem vinculadas às Frentes Parlamentares por

vontade  dos  congressistas  integrantes  da  Frente,  deverão  apresentar  seus

estatutos e governança à Mesa Diretora.

§  2º  As  entidades  vinculadas  às  Frentes  Parlamentares  deverão

registrar  seu  corpo  técnico  que  atue  nas  dependências  da  Câmara  dos

Deputados,  junto à Primeira-Secretaria,  e  poderão requerer  credenciamento

dos seus prestadores de serviços e funcionários.

§ 3º A Mesa manterá registro eletrônico público contendo o nome das

entidades vinculadas e as respectivas Frentes.
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Art.  261-G  As  Assembleias  Gerais  das  Frentes  Parlamentares  são

consideradas seus órgãos máximos de deliberação e,  respeitado o estatuto

estabelecido  na  criação  de  cada  Frente,  a  Assembleia  dispõe  de  total

autonomia sobre a gestão da Frente.

Parágrafo  único.  Todos  os  efeitos,  oriundos  de  deliberação  das

Assembleias, só serão produzidos após o registro da ata perante a Mesa. 

Art.  261-H.  As  atividades  das  Frentes  Parlamentares  registradas  na

forma  deste  Capítulo  serão  amplamente  divulgadas  nos  veículos  de

comunicação da Câmara dos Deputados.

Art.  261-I.  A Mesa poderá expedir ato com regras complementares a

este Capítulo, se necessário.”

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de resolução tem o objetivo de criar regramento para

as frentes parlamentares no Regimento Interno da Câmara dos Deputados,

incorporando  algumas  disposições  já  previstas  no  Ato  da  Mesa  nº  69,  de

10/11/2005.

É  cediço  que  as  Frentes  desempenham  um  papel  de  extrema

importância para no Parlamento e em nossa democracia, por isso, precisamos

criar  regramento  claro  a  atualizado  para  incentivar  o  trabalho  dessas

associações no Congresso.

Entre as principais novidades, o PRC prevê: a vedação de registro frente

com temática meramente local; a permissão de cooperação técnica entre as
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                    CÂMARA DOS DEPUTADOS
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frentes e entidades sem fins lucrativos; e, a assembleia-geral como órgão de

deliberação máximo das frentes.

Ante o exposto, pedimos o apoio dos Nobres Pares para a aprovação

desta Proposição.

Sala das Sessões, em       de dezembro de 2021.

Deputada ADRIANA VENTURA
NOVO/SP

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 802 | CEP 70100-970 Brasília-DF
Tel (61) 3215-5802 | dep.adrianaventura@camara.leg.br

*C
D2

19
97

86
63

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Adriana Ventura
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219978663100

PR
C 

n.
84

/2
02

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

6/
12

/2
02

1 
16

:4
9 

- M
es

a

5



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 84/2021 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
 
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 
Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 
diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

 
Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 
 
Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 
lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 
conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 
da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 
Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 
para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 
referidas proposições.  

 
Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

 
Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-783666-publicacaooriginal-151140-pl.html
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Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DA PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 
CAPÍTULO I 

DA INICIATIVA POPULAR DE LEI 
 
Art. 252. A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um centésimo do eleitorado nacional, 
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três milésimos dos eleitores de 
cada um deles, obedecidas as seguintes condições:  

I - a assinatura de cada eleitor deverá ser acompanhada de seu nome completo e 
legível, endereço e dados identificadores de seu título eleitoral;  

II - as listas de assinatura serão organizadas por Município e por Estado, 
Território e Distrito Federal, em formulário padronizado pela Mesa da Câmara;  

III - será lícito a entidade da sociedade civil patrocinar a apresentação de projeto 
de lei de iniciativa popular, responsabilizando-se inclusive pela coleta das assinaturas;  

IV - o projeto será instruído com documento hábil da Justiça Eleitoral quanto ao 
contingente de eleitores alistados em cada Unidade da Federação, aceitando-se, para esse fim, 
os dados referentes ao ano anterior, se não disponíveis outros mais recentes;  

V - o projeto será protocolizado perante a Secretaria-Geral da Mesa, que verificará 
se foram cumpridas as exigências constitucionais para sua apresentação;  

VI - o projeto de lei de iniciativa popular terá a mesma tramitação dos demais, 
integrando a numeração geral das proposições;  

VII - nas Comissões ou em Plenário, transformado em Comissão Geral, poderá 
usar da palavra para discutir o projeto de lei, pelo prazo de vinte minutos, o primeiro 
signatário, ou quem este tiver indicado quando da apresentação do projeto;  

VIII - cada projeto de lei deverá circunscrever-se a um único assunto, podendo, 
caso contrário, ser desdobrado pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania em 
proposições autônomas, para tramitação em separado; (Inciso com redação adaptada à 
Resolução nº 20, de 2004, conforme republicação determinada pelo Ato da Mesa nº 71, de 
2005) 

IX - não se rejeitará, liminarmente, projeto de lei de iniciativa popular por vícios 
de linguagem, lapsos ou imperfeições de técnica legislativa, incumbindo à Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania escoimá-lo dos vícios formais para sua regular 
tramitação; (Inciso com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004, conforme 
republicação determinada pelo Ato da Mesa nº 71, de 2005) 

X - a Mesa designará Deputado para exercer, em relação ao projeto de lei de 
iniciativa popular, os poderes ou atribuições conferidos por este Regimento ao Autor de 
proposição, devendo a escolha recair sobre quem tenha sido, com a sua anuência, previamente 
indicado com essa finalidade pelo primeiro signatário do projeto.  

 
CAPÍTULO II 

DAS PETIÇÕES E REPRESENTAÇÕES E OUTRAS FORMAS DE PARTICIPAÇÃO 
 
Art. 253. As petições, reclamações, representações ou queixas apresentadas por 

pessoas físicas ou jurídicas contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas, ou 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
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imputados a membros da Casa, serão recebidas e examinadas pela Ouvidoria Parlamentar, 
pelas Comissões ou pela Mesa, conforme o caso, desde que:  

I – encaminhadas por escrito ou por meio eletrônico, devidamente identificadas 
em formulário próprio, ou por telefone, com a identificação do autor;  

II – o assunto envolva matéria de competência da Câmara dos Deputados. (Artigo 
com redação dada pela Resolução nº 19, de 2001) 

 
Art. 254. A participação da sociedade civil poderá, ainda, ser exercida mediante o 

oferecimento de sugestões de iniciativa legislativa, de pareceres técnicos, de exposições e 
propostas oriundas de entidades científicas e culturais e de qualquer das entidades 
mencionadas na alínea a do inciso XII do art. 32. (Numeração do dispositivo citado (alínea 
“a” do inciso XII do art. 32) adaptada aos termos da Resolução nº 20, de 2004, conforme Ato 
da Mesa nº 80, de 2006) 

§ 1º As sugestões de iniciativa legislativa que, observado o disposto no inciso I do 
artigo 253, receberem parecer favorável da Comissão de Legislação Participativa serão 
transformadas em proposição legislativa de sua iniciativa, que será encaminhada à Mesa para 
tramitação.  

§ 2º As sugestões que receberem parecer contrário da Comissão de Legislação 
Participativa serão encaminhadas ao arquivo.  

§ 3º Aplicam-se à apreciação das sugestões pela Comissão de Legislação 
Participativa, no que couber, as disposições regimentais relativas ao trâmite dos projetos de lei 
nas Comissões.  

§ 4º As demais formas de participação recebidas pela Comissão de Legislação 
Participativa serão encaminhadas à Mesa para distribuição à Comissão ou Comissões 
competentes para o exame do respectivo mérito, ou à Ouvidoria, conforme o caso. (Artigo 
com redação dada pela Resolução nº 21, de 2001) 

 
CAPÍTULO III 

DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
Art. 255. Cada Comissão poderá realizar reunião de audiência pública com 

entidade da sociedade civil para instruir matéria legislativa em trâmite, bem como para tratar 
de assuntos de interesse público relevante, atinentes à sua área de atuação, mediante proposta 
de qualquer membro ou a pedido de entidade interessada.  

 
Art. 256. Aprovada a reunião de audiência pública, a Comissão selecionará, para 

serem ouvidas, as autoridades, as pessoas interessadas e os especialistas ligados às entidades 
participantes, cabendo ao Presidente da Comissão expedir os convites.  

§ 1º Na hipótese de haver defensores e opositores relativamente à matéria objeto 
de exame, a Comissão procederá de forma que possibilite a audiência das diversas correntes 
de opinião.  

§ 2º O convidado deverá limitar-se ao tema ou questão em debate e disporá, para 
tanto, de vinte minutos, prorrogáveis a juízo da Comissão, não podendo ser aparteado.  

§ 3º Caso o expositor se desvie do assunto, ou perturbe a ordem dos trabalhos, o 
Presidente da Comissão poderá adverti-lo, cassar-lhe a palavra ou determinar a sua retirada do 
recinto.  

§ 4º A parte convidada poderá valer-se de assessores credenciados, se para tal fim 
tiver obtido o consentimento do Presidente da Comissão.  

§ 5º Os Deputados inscritos para interpelar o expositor poderão fazê-lo 
estritamente sobre o assunto da exposição, pelo prazo de três minutos, tendo o interpelado 
igual tempo para responder, facultadas a réplica e a tréplica, pelo mesmo prazo, vedado ao 
orador interpelar qualquer dos presentes.  

 
Art. 257. Não poderão ser convidados a depor em reunião de audiência pública os 

membros de representação diplomática estrangeira.  
 
Art. 258. Da reunião de audiência pública lavrar-se-á ata, arquivando-se, no 

âmbito da Comissão, os pronunciamentos escritos e documentos que os acompanharem.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-19-14-marco-2001-321167-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-19-14-marco-2001-321167-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2006/atodamesa-80-26-abril-2006-541993-publicacaooriginal-49059-cd-mesa.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2006/atodamesa-80-26-abril-2006-541993-publicacaooriginal-49059-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-21-30-maio-2001-319754-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-21-30-maio-2001-319754-norma-pl.html
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Parágrafo único. Será admitido, a qualquer tempo, o traslado de peças ou 
fornecimento de cópias aos interessados.  

 
CAPÍTULO IV 

DO CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES E DA IMPRENSA 
 
Art. 259. Além dos Ministérios e entidades da administração federal indireta, 

poderão as entidades de classe de grau superior, de empregados e empregadores, autarquias 
profissionais e outras instituições de âmbito nacional da sociedade civil credenciar junto à 
Mesa representantes que possam, eventualmente, prestar esclarecimentos específicos à 
Câmara, através de suas Comissões, às Lideranças e aos Deputados em geral e ao órgão de 
assessoramento institucional.  

§ 1º Cada Ministério ou entidade poderá indicar apenas um representante, que será 
responsável perante a Casa por todas as informações que prestar ou opiniões que emitir 
quando solicitadas pela Mesa, por Comissão ou Deputado.  

§ 2º Esses representantes fornecerão aos Relatores, aos membros das Comissões, 
às Lideranças e aos demais Deputados interessados e ao órgão de assessoramento legislativo 
exclusivamente subsídios de caráter técnico, documental, informativo e instrutivo.  

§ 3º Caberá ao Primeiro-Secretário expedir credenciais a fim de que os 
representantes indicados possam ter acesso às dependências da Câmara, excluídas as 
privativas dos Deputados.  

 
Art. 260. Os órgãos de imprensa, do rádio e da televisão poderão credenciar seus 

profissionais, inclusive correspondentes estrangeiros, perante a Mesa, para exercício das 
atividades jornalísticas, de informação e divulgação, pertinentes à Casa e a seus membros.  

§ 1º Somente terão acesso às dependências privativas da Casa os jornalistas e 
profissionais de imprensa credenciados, salvo as exceções previstas em regulamento.  

§ 2º Os jornalistas e demais profissionais de imprensa credenciados pela Câmara 
poderão congregar-se em comitê, como seu órgão representativo junto à Mesa.  

§ 3º O Comitê de Imprensa reger-se-á por regulamento aprovado pela Mesa.  
 
Art. 261. O credenciamento previsto nos artigos precedentes será exercido sem 

ônus ou vínculo trabalhista com a Câmara dos Deputados.  
 

TÍTULO IX 
DA ADMINISTRAÇÃO E DA ECONOMIA INTERNA 

 
CAPÍTULO I 

DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
 
Art. 262. Os serviços administrativos da Câmara reger-se-ão por regulamentos 

especiais, aprovados pelo Plenário, considerados partes integrantes deste Regimento, e serão 
dirigidos pela Mesa, que expedirá as normas ou instruções complementares necessárias.  

Parágrafo único. Os regulamentos mencionados no caput obedecerão ao disposto 
no art. 37 da Constituição Federal e aos seguintes princípios:  

I - descentralização administrativa e agilização de procedimentos, com a 
utilização do processamento eletrônico de dados;  

II - orientação da política de recursos humanos da Casa no sentido de que as 
atividades administrativas e legislativas, inclusive o assessoramento institucional, sejam 
executadas por integrantes de quadros ou tabelas de pessoal adequados às suas peculiaridades, 
cujos ocupantes tenham sido recrutados mediante concurso público de provas ou de provas e 
títulos, ressalvados os cargos em comissão destinados a recrutamento interno 
preferencialmente dentre os servidores de carreira técnica ou profissional, ou declarados de 
livre nomeação e exoneração, nos termos de resolução específica;  

III - adoção de política de valorização de recursos humanos, através de programas 
e atividades permanentes e sistemáticas de capacitação, treinamento, desenvolvimento e 
avaliação profissional; da instituição do sistema de carreira e do mérito, e de processos de 
reciclagem e realocação de pessoal entre as diversas atividades administrativas e legislativas;  
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IV - existência de assessoramento institucional unificado, de caráter técnico-
legislativo ou especializado, à Mesa, às Comissões, aos Deputados e à Administração da 
Casa, na forma de resolução específica, fixando-se desde logo a obrigatoriedade da realização 
de concurso público para provimento de vagas ocorrentes, sempre que não haja candidatos 
anteriormente habilitados para quaisquer das áreas de especialização ou campos temáticos 
compreendidos nas atividades da Consultoria Legislativa; (Denominação original 
“Assessoria Legislativa” alterada para “Consultoria Legislativa” para adaptação aos 
termos da Resolução nº 28, de 1998, conforme republicação determinada pelo Ato da Mesa 
nº 71, de 2005) 

V - existência de assessoria de orçamento, controle e fiscalização financeira, 
acompanhamento de planos, programas e projetos, a ser regulamentada por resolução própria, 
para atendimento à Comissão Mista Permanente a que se refere o art. 166, § 1º, da 
Constituição Federal, bem como às Comissões Permanentes, Parlamentares de Inquérito ou 
Especiais da Casa, relacionado ao âmbito de atuação destas.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

ATO DA MESA Nº 69, DE 10/11/2005 
 
 

Cria o registro de Frentes Parlamentares na 
Câmara dos Deputados. 

 
 

A MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, com fundamento no art. 15, 
incisos I e VIII, do Regimento Interno , 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica criado o registro de Frentes Parlamentares perante a Mesa da Câmara 

dos Deputados. 
 
Art. 2º Para os efeitos deste Ato, considera-se Frente Parlamentar a associação 

suprapartidária de pelo menos um terço de membros do Poder Legislativo Federal, destinada a 
promover o aprimoramento da legislação federal sobre determinado setor da sociedade. 

 
Art. 3º O requerimento de registro de Frente Parlamentar será instruído com a ata 

de fundação e constituição da Frente Parlamentar e o estatuto da Frente Parlamentar. 
Parágrafo único. O requerimento de registro deverá indicar o nome com o qual 

funcionará a Frente Parlamentar e um representante, que será responsável perante a Casa por 
todas as informações que prestar à Mesa. 

 
Art. 4º As Frentes Parlamentares registradas na forma deste Ato poderão requerer 

a utilização de espaço físico da Câmara dos Deputados para a realização de reunião, o que 
poderá ser deferido, a critério da Mesa, desde que não interfira no andamento dos trabalhos da 
Casa, não implique contratação de pessoal ou fornecimento de passagens aéreas. 

 
Art. 5º As atividades das Frentes Parlamentares registradas na forma deste Ato 

serão amplamente divulgadas pela TV Câmara, Rádio Câmara, Jornal da Câmara e na página 
da Câmara dos Deputados na Internet. 

 
Art. 6º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A Mesa Diretora, em reunião de 13 de julho corrente, ao examinar o Processo nº 133.572/05, 
firmou entendimento no sentido de que fossem indeferidos requerimentos oriundos de Frentes 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1998/resolucaodacamaradosdeputados-28-20-maio-1998-321132-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1998/resolucaodacamaradosdeputados-28-20-maio-1998-321132-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1998/resolucaodacamaradosdeputados-28-20-maio-1998-321132-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
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Parlamentares e outros grupos congêneres, não constantes da estrutura da Câmara dos 
Deputados, que importem gastos ao erário, conforme parecer do Relator, Deputado Inocêncio 
de Oliveira. 
 
Fomos, então, encarregados da elaboração do presente anteprojeto para regulamentação da 
matéria. A nosso ver, o tema pode ser disciplinado por Ato da Mesa, eis que não se pretende 
legislar sobre a atuação das Frentes Parlamentares, que pode se estender extra-muros. Busca-
se tão-somente limitar ao máximo a utilização de recursos públicos para atendimento de 
pleitos de Frentes Parlamentares. 
 
Nesse passo, consideramos necessário criar, junto à Mesa, o registro das Frentes 
Parlamentares com número de integrantes significativo, de, no mínimo, um terço de membros 
do Poder Legislativo Federal. 
 
Assim, para os efeitos do Ato da Mesa, considera-se Frente Parlamentar a associação 
suprapartidária de pelo menos um terço de membros do Poder Legislativo Federal, destinada a 
promover o aprimoramento da legislação federal sobre determinado setor da sociedade. 
 
O requerimento de registro será instruído com a ata de fundação e constituição da Frente 
Parlamentar e o estatuto da Frente Parlamentar. Deverá, ainda, indicar o nome com o qual 
funcionará a Frente Parlamentar e um representante, que será responsável perante a Casa por 
todas as informações que prestar à Mesa. 
 
As Frentes Parlamentares registradas nesta Casa poderão requerer a utilização de espaço 
físico da Câmara dos Deputados para a realização de reunião, o que poderá ser deferido, a 
critério da Mesa, desde que não interfira no andamento dos trabalhos da Casa, não implique 
contratação de pessoal ou fornecimento de passagens aéreas. 
 
Isto porque entendemos que as Frentes Parlamentares desempenham papel singular no 
processo de consolidação da democracia no País. Destarte, é incontestável o interesse público 
de incentivar essas associações suprapartidárias de parlamentares, com atuação no 
aprimoramento do processo legislativo brasileiro. 
 
Nada mais justo, portanto, além de consentâneo com o interesse público, do que permitir a 
cessão de espaço físico, na medida da possibilidade da Administração da Casa, para a 
realização de reuniões, com gasto mínimo para a Câmara dos Deputados, o que, a nosso ver, 
não fere o art. 29 da LDO (Lei nº 10.934, de 11.8.2004), que regulamenta a elaboração da lei 
orçamentária de 2005. 
 
Outrossim, com o escopo de incentivar e promover os trabalhos das Frentes Parlamentares, o 
presente anteprojeto prevê que as atividades das Frentes Parlamentares registradas serão 
amplamente divulgadas pela TV Câmara, Rádio Câmara e na página da Câmara dos 
Deputados na Internet. 
 
Consideramos que, nos moldes propostos, o Ato da Mesa alcançará seu objetivo de limitar 
gastos da Câmara dos Deputados com o atendimento de pleitos de Frentes Parlamentares, ao 
tempo em que logrará promover o aperfeiçoamento do processo legislativo, por meio do 
incentivo às atividades das Frentes Parlamentares. 
 
Sala de Reuniões, em 10 de novembro de 2005. 
 
Deputado ALDO REBELO, 
Presidente. 
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